
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  MOC - MOÇÃO APROVADO

Em: 06/01/2026

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  000002/2026 

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Senhoras Vereadoras,

 

Requeiro à Mesa, ouvido o soberano Plenário, que seja concedida Moção de Aplausos
aos Policiais Militares abaixo relacionados, em reconhecimento à atuação exemplar, profissional e de
elevada relevância para a segurança pública, realizada no bairro Jóquei Clube.

 

Os homenageados, no exercício de suas funções constitucionais, receberam informações
de que em uma residência daquele bairro estaria ocorrendo tráfico ilícito de entorpecentes. De
imediato, deslocaram-se até o local indicado, onde, ao realizarem diligências, visualizaram em um
beco em frente à residência uma bexiga contendo substância entorpecente, corroborando a
veracidade da denúncia recebida.

 

Observou-se ainda que a residência encontrava-se com a porta entreaberta, situação que
demandou adentramento tático, conduzido com técnica, cautela e absoluto respeito aos protocolos
operacionais. Durante a ação, os policiais lograram êxito em localizar maior quantidade de
entorpecentes, bem como apreender um fuzil calibre 5.56, com mira telescópica, arma de alto
poder ofensivo, cuja retirada de circulação representa significativo impacto positivo na preservação da
ordem pública e na proteção da sociedade, além de várias munições do mesmo calibre.

 

A exitosa ação demonstra o elevado preparo técnico, a coragem, o comprometimento e o
espírito de missão dos Policiais Militares homenageados, que, mesmo diante de riscos iminentes,
atuaram com firmeza e profissionalismo, contribuindo de forma decisiva para o enfrentamento ao
crime organizado e para a promoção da paz social.

 

Diante do exposto, esta Casa Legislativa manifesta público reconhecimento e aplauso aos
referidos Policiais Militares, como forma de enaltecer o trabalho incansável da Polícia Militar em
defesa da vida, da segurança e do bem-estar da população.
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1° Tenente Glauco Henrique da Silva, 2° Tenente Romualvo Pereira Soares, 2° Sargento
Rodrigo de Oliveira Alves, 3° Sargento Bruno Gama Guedes, 3°sargento Felipe Leopoldo Soares, 3°
sargento Ronaldo Antônio Lopes, 3° Sargento André Fernandes Castro, 3° Sargento Glaucio Pedro
de Paula, 3° sargento Vitor Farany Pinto, Cabo Kamila Guercio Fernandes, Cabo Gilmour Laier e
Soldado Eddy Nelson Ferreira da Silva.

 

 

Palácio Barbosa Lima, 6 de janeiro de 2026.

Carlos Alberto de Mello
Vereador Sargento Mello Casal - PL
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